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Número: 0063720-40.2019.8.17.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO JOSE BARBOSA DE BRITO (EXEQUENTE) HILTON SALES DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)

HUGO SALES DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (EXECUTADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00637204020198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove MARCIO JOSE BARBOSA DE BRITO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação. Importante esclarecer que a petição de cumprimento de sentença não preenche os 
requisitos do art. 524, CPC, tendo em vista que não foi instruída com cálculo.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 14 de julho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito
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Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo
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Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em
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CÁLCULO – CONDENAÇÃO  

Sentença: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pleito autoral com fulcro no art. 487, I do CPC, para 

condenar a demandada no valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), sobre o qual deve incidir 

juros de mora desde a citação (súmula nº 426, STJ) e correção monetária a partir do evento danoso (súmula nº 

43, STJ; AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Min. SIDNEI BENETI, 3ª Turma, j. 16.2.12, DJe de 12.3.12). Condeno a 

parte demandada nas taxas/custas processuais, bem como em honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o 

valor da condenação. 

Citação: 29/10/2019 

Evento Danoso: 06/08/2019 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo RETROAGIMOS 1 MÊS NA DATA DA CORREÇÃO, POIS O INDEXADOR ESTAVA 
ATUALIZADO ATÉ JUNHO E O CÁLCULO FOI FEITO ATÉ JULHO  

Valor Nominal R$ 945,00 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2019 a Junho/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 29/10/2019 a 31/07/2021 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 701 dias 1,111182 

Percentual correspondente 701 dias 11,118248 % 

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 1.050,07 

Juros(641 dias-21,00000%) (+) R$ 220,51 

Sub Total (=) R$ 1.270,58 

Honorários (20%) (+) R$ 254,12 

Valor total  (=) R$ 1.524,70 
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